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RELATÓRIO DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

Tem esse o objetivo de transcrever e dar publicidade 

as atividades da Unidade de Controle Interno durante 

o período de Maio de 2025. 

 

O Plano Anual de Atividades da Unidade de Controle Interno dispôs que para o mês 

de abril, fossem realizadas ações como segue:  

Monitoramento e Acompanhamento SIM-AM  

Foram realizados o monitoramento e acompanhamento do Envio do SIM-AM, 

correspondente ao envio das informações referente a abril de 2025. 

 

Consulta realizada em 12/05/2025 as 16:01h 

 

 

 Consulta realizada em 26/05/2025 as 09:17h. 
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Embora, houvessem erros a serem sanados, a Administração estava dentro do prazo 

para sanar os erros até 30/05/2025. 

 

Quanto ao cumprimento das agendas de obrigações:  

 

O Mural de Licitações em 12 de maio não havia sido fechado – Poder Executivo e 

Instituto de Previdência dos Servidores Público do Município de Cambará, assim, foi 

entrado em contato com os responsáveis e os Murais Fechados. 

 

Quanto ao portal de transparência, não foram realizadas alterações nos status de 

transferências voluntárias apontadas no relatório de atividades de Abril, tampouco 

publicado os convênios/transferências firmados em 2025, fato foi apontado nos 

Relatórios de Análise de Transferências Voluntárias quando da avaliação ao 

SIT/TCE/PR e encaminhado diretamente ao Secretário Municipal de Planejamento – 

aguardamos manifestação. 

Quanto a consulta e acompanhamento Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária (RREO), foi realizado o download dos arquivos disponibilizados no link 

de publicações 
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E após ser agrupado, foi encaminhado à contratada responsável pela manutenção do 

Portal da Transparência, visando dar publicidade no link de transparência, o qual só 

contava com o 1º Bimestre de 2025. 
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Em razão das demais demandas da Unidade de Controle, fora encaminhado ao Chefe 

do Poder Executivo, alteração no cronograma de atividades, de igual modo ao 

cronograma de auditoria – Ofício 12. 

 

Foi realizado a avaliação através do questionário da ATRICON (ASSOCIAÇÃO DOS 

MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS), referente ao Índice de Transparência 

Pública (ITP), o qual será validado pelo TCE em sequência. 

 

Foram acolhidas as demandas realizadas pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, através do CACO - Canal de Comunicação. 

 

As demandas, foram encaminhadas aos setores responsáveis  

Foi recebido demanda através do SISTEMA INTEGRA do TCE/PR quanto ao 

MONITORAMENTO DA EXECUÇÃO DO SETOR DA EDUCAÇÃO – tal ação 

resultante da realização de auditoria na área temática de Educação no Município de 

Cambará no exercício de 2023, relativa ao Plano Anual de Fiscalização de 2023 do 

Tribunal de Contas , cujo Relatório de Fiscalização resultou na instauração do 

processo n.º 7.579-5/24, e por meio do qual foram homologadas as recomendações 

constantes no Acórdão n.º 1.839/24. 

 

O processo foi respondido e aguardamos retorno. 

 

Cambará, 06 de junho de 2025 

 

 

Mayara Roberta Paladino de Lima 

Controladora Interna – Portaria nº 402/2024 

controleinterno@cambara.pr.gov.br 
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